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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

. 

 

 
 

 
PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.16.043RP 

 

 

O Município de Major Sales/RN, por intermédio do 

Pregoeiro oficial assessorado por sua equipe de apoio, 

designado pela Portaria nº 004 de 07 de janeiro de 2019, 

torna público que às 8h00min do dia 11 de novembro de 

2019, fará realizar licitação na modalidade pregão 

presencial Nº2019.10.16.043RP – Registro de Preço, tipo 

“menor preço por item”. A presente licitação tem 

porfinalidade a escolha de empresa especializada para 

confecção e fornecimento fracionado de material de 

consumo, gráfico impresso, reprográfico, encadernação e 

camisetas, a fim de atender demanda das secretarias e 

órgãos que integram a estrutura administrativa do 

município de Major Sales/RN, com recursos próprios e de 

convênios que serão consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual - exercício de 2020, nas quantidades, 

especificações e demais condições descritas no Termo de 

Referência. O qual será realizado na sala da Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Major Sales/RN. 

 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei 

Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

Federal Nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto Nº 

7.892 de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente pela a 

Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas 

alterações posteriores que lhe foram introduzidas e Lei Nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas e demais legislação aplicáveis a espécie. 

 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 

interessados na sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, 

localizada a Rua Nilza Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-

000, Centro, Major Sales/RN, a partir do dia 28 de 

outubro de 2019, no horário de expediente, das 07h00min 

às 13h00min, o qual poderá ser solicitado através do e-

mail: cpl.msales@gmail.com. 

 

 

Major Sales/RN, 25 de outubro de 2019 

 

 

Lindonjonhson da Silveira Batista 

Pregoeiro - Portaria nº 004/2019 

 

 

 

PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.17.044RP 

 

 

O Município de Major Sales/RN, por intermédio do 

Pregoeiro oficial assessorado por sua equipe de apoio, 

designado pela Portaria nº 004 de 07 de janeiro de 2019, 

torna público que às 11h00min do dia 11 de novembro de 

2019, fará realizar licitação na modalidade pregão 

presencial Nº2019.10.17.044RP – Registro de Preço, tipo 

“menor preço por item”. A presente licitação tem 

porfinalidade a escolha de empresa especializada para 

fornecimento futuro de suprimentos e consumíveis para 

computadores e impressoras, manutenção dos 

equipamentos e suporte técnico, a fim de atender 

demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 

administrativa do município de Major Sales/RN, com 

recursos próprios e de convênios que serão consignados 

na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2020, 

nas quantidades, especificações e demais condições 

descritas no Termo de Referência. O qual será realizado 

na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Major Sales/RN. 

 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei 

Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

Federal Nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto Nº 

7.892 de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente pela a 

Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas 

alterações posteriores que lhe foram introduzidas e Lei Nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas e demais legislação aplicáveis a espécie. 

 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 

interessados na sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, 

localizada a Rua Nilza Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-

000, Centro, Major Sales/RN, a partir do dia 28 de 

outubro de 2019, no horário de expediente, das 07h00min 

às 13h00min, o qual poderá ser solicitado através do e-

mail: cpl.msales@gmail.com. 

 

 

Major Sales/RN, 25 de outubro de 2019 

 

 

Lindonjonhson da Silveira Batista 

Pregoeiro - Portaria nº 004/2019 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.majorsales.rn.gov.br/
mailto:domajorsales@gmail.com
mailto:cpl.lgomes@gmail.com
mailto:cpl.lgomes@gmail.com


   JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MAJOR SALES-RN  
            Instituído pela Lei Municipal n° 096, de 09 de Dezembro de 2005         

      ANO XV – N°952– Major Sales-RN, sexta-feira, 25 de outubro de 2019                      
www.majorsales.rn.gov.br email: domajorsales@gmail.com 

 
   

 

3 
 

  PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.17.045RP 

 

 

O Município de Major Sales/RN, por intermédio do 

Pregoeiro oficial assessorado por sua equipe de apoio, 

designado pela Portaria nº 004 de 07 de janeiro de 2019, 

torna público que às 14h00min do dia 11 de novembro de 

2019, fará realizar licitação na modalidade pregão 

presencial Nº2019.10.17.045RP – Registro de Preço, tipo 

“menor preço por item”. A presente licitação tem 

porfinalidade a escolha de empresa especializada para 

execução eventual dos serviços de manutenção preventiva 

e corretiva com reposição de peças para equipamentos 

médico hospitalares, odontológicos, fisioterápicos e 

laboratoriais das Unidade de Saúde de Major Sales/RN, a 

fim de atender demanda específica da administração 

municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde, com 

recursos próprios e de convênios que serão consignados 

na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2020, 

nas quantidades, especificações e demais condições 

descritas no Termo de Referência. O qual será realizado 

na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Major Sales/RN. 

 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei 

Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

Federal Nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto Nº 

7.892 de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente pela a 

Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas 

alterações posteriores que lhe foram introduzidas e Lei Nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas e demais legislação aplicáveis a espécie. 

 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 

interessados na sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, 

localizada a Rua Nilza Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-

000, Centro, Major Sales/RN, a partir do dia 28 de 

outubro de 2019, no horário de expediente, das 07h00min 

às 13h00min, o qual poderá ser solicitado através do e-

mail: cpl.msales@gmail.com. 

 

 

Major Sales/RN, 25 de outubro de 2019 

 

 

Lindonjonhson da Silveira Batista 

Pregoeiro - Portaria nº 004/2019 

 

 

 

 

 

 

 

PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.21.046RP 

 

 

O Município de Major Sales/RN, por intermédio do 

Pregoeiro oficial assessorado por sua equipe de apoio, 

designado pela Portaria nº 004 de 07 de janeiro de 2019, 

torna público que às 8h00min do dia 13 de novembro de 

2019, fará realizar licitação na modalidade Pregão 

Presencial Nº 2019.10.21.046RP – Registro de Preço, tipo 

“menor preço por item”. A presente licitação tem por 

finalidade a escolha de empresa especializada para 

eventual fornecimento fracionado de material de 

construção, pintura, ferramentas, elétrico, hidráulico e 

sanitário para manutenção das atividades da Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo do município de Major 

Sales/RN, com recursos próprios e de convênios que 

serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 

exercício de 2019/2020, nas quantidades, especificações e 

demais condições descritas no Termo de Referência. O 

qual será realizado na sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN. 

 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei 

Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

Federal Nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto Nº 

7.892 de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente pela a 

Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas 

alterações posteriores que lhe foram introduzidas e Lei Nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas e demais legislação aplicáveis a espécie. 

 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 

interessados na sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, 

localizada a Rua Nilza Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-

000, Centro, Major Sales/RN, a partir do dia 30 de 

outubro de 2019, no horário de expediente, das 07h00min 

às 13h00min, o qual poderá ser solicitado através do e-

mail: cpl.msales@gmail.com. 

 

 

Major Sales/RN, 25 de outubro de 2019 

 

 

Lindonjonhson da Silveira Batista 

Pregoeiro - Portaria nº 004/2019 
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  EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.05.24.024RP 

 

DA HOMOLOGAÇÃO: O Prefeito Municipal de Major 

Sales, Thales André Fernandes, no uso de suas 

atribuições, considerando o relatório do pregoeiro e 

parecer jurídico em apenso, estando devidamente 

cumpridas as formalidades concernentes a adjudicação 

resolve: HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 

2019.05.24.024RP, nos seguintes termos: 

DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: O 

Registro de Preços destinado a contratação de empresa 

especializada para eventual fornecimento fracionado de 

material esportivo e correlatos, a fim de atender demanda 

específica do departamento de esportes do município de 

Major Sales/RN vinculado à Secretaria Municipal de 

Educação, com recursos próprios e de convênios 

consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 

exercício de 2019/2020, edital de convocação e seus 

anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente 

homologação é decorrente da licitação na modalidade 

Pregão Presencial Nº 2019.05.24.024/Registro de Preço, 

realizada com base nas disposições da Lei Federal nº 

10.520/2000, Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, 

subsidiariamente pela a Lei Federal nº 8.666/93 em sua 

atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

DA LICITANTE VENCEDORA 01: DANIELLY 

DANTAS DA FONSECA - ME, Pessoa Jurídica de 

Direto Privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica sob o nº 17.801.386/0001-33, Inscrição Estadual 

202843254, com sede na Rua Nilza Fernandes, nº 36, 

CEP nº 59.945-000 – Centro, Major Sales/RN, sagrou-se 

vencedora dos itens 0003, 0004, 0008, 0013, 0015, 0016, 

0017, 0018, 0020, 0021, 0023, 0024, 0025, 0026, 0027 e 

0028 em disputa, totalizando a importância de R$ 

79.035,00 (Setenta e Nove Mil e Trinta e Cinco Reais) 

conforme demarcado no mapa de apuração nº II em 

anexo. 

DA LICITANTE VENCEDORA 02: J & D ARTIGOS 

ESPORTIVOS LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, inscrita no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica, 

sob o nº 10.933.739/0001-00, inscrição estadual nº 

20.254.249-1/RN, com sede na Praça da Matriz, nº 122, 

CEP nº 59.900-000, Centro, Pau dos Ferros/RN, sagrou-

se vencedora dos itens 0001, 0002, 0006, 0007, 0011, 

0012, 0019 e 0022 em disputa, totalizando a importância 

de R$ 16.440,00 (Dezesseis Mil, Quatrocentos e Quarenta 

e Quatro Reais), conforme demarcado no mapa de 

apuração nº II em anexo. 

DA LICITANTE VENCEDORA 03: A NOVA 

SOLUÇÃO EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica, sob o nº. 

70.157.680/0001-37, inscrição estadual nº 20070898-

8/RN, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 1328, 

Centro, CEP nº 59 900-000, Pau dos Ferros/RN, sagrou-

se vencedora dos itens 0009, 0010 e 0014 em disputa, 

totalizando a importância de R$ 3.180,00 (Três Mil, 

Cento e Oitenta Reais), conforme demarcado no mapa de 

apuração nº II em anexo. 

Gabinete do Prefeito em 25 de outubro de 2019. 

Thales André Fernandes 

Prefeito de Major Sales-RN 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2019.09.20.032.001 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2019.09.20.032PP 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES - RN 

CONTRATADA:    DICAL DISTRIBUIDORA DE 

VEÍCULOS CAJAZEIRAS LTDA 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A 

escolha de empresa especializada para fornecimento de 

veículo leve tipo passeio zero km, a fim de atender 

demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde de 

Major Sales/RN, com recursos do saldo remanescente das 

propostas Nºs 13249.021000/1170-09-MS e 

13249.021000/1170-14-MS, ambas do Bloco de 

Investimento, consignados na LOA - Lei Orçamentária 

Anual, exercício de 2019, nas quantidades, especificações 

e demais condições descritas no termo de referência, 

edital de convocação e seus anexos, consoante as 

disposições da legislação vigente.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 

decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial 

Nº 2019.09.20.032PP, realizada com base nas disposições 

da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e 

Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 41.000,00 

(Quarenta e Um Mil Reais), a ser pago em uma única 

parcela de acordo com a entrega dos serviços, mediante 

apresentação das faturas correspondentes. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer 

face às despesas da referida contratação, encontram-se 

alocados na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 

2019, na seguinte atividade: 02.015.10.301.656.1.167 – 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÓVEIS, 

FONTE SUPLEMENTADA POR ANULAÇÃO NA 

FICHAS Nº 605 - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

44.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE - FONTE Nº 201, consoantes as 

disposições da Lei Municipal nº 377/2018.  

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 

vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de 

dezembro de 2019, podendo ser prorrogado de acordo 

com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 25 de outubro de 2019. 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Francisco Ederson Fernandes Freire -  CONTRATADA 

http://www.majorsales.rn.gov.br/
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 005/2019 

 

 

 CRIA A ESCOLA DO LEGISLATIVO DE MAJOR 

SALES, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE MAJOR SALES/RN, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

Art.1º. Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de 

Major Sales/RN, a Escola do Legislativo da Câmara de 

Vereadores de Major Sales, com o objetivo de oferecer 

suporte conceitual de natureza técnico-administrativa às 

atividades legislativas e afins.  

 

Art. 2º. São objetivos específicos da Escola do Legislativo 

de Major Sales: 

  

I - oferecer aos parlamentares e aos servidores da Câmara 

Municipal de Vereadores de Major Sales/RN suporte 

conceitual e treinamento para a elaboração de leis e para o 

exercício das atividades profissionais das áreas 

administrativa e legislativa;  

II - promover a realização de cursos de ambientação aos 

novos vereadores, diretores e assessores parlamentares no 

início de cada Legislatura;  

III - oferecer aos servidores e aos profissionais 

terceirizados conhecimentos básicos para o exercício de 

funções diversas dentro do Legislativo e fora dele, quando 

em atividades voltadas para o público ao qual servem;  

IV - qualificar os servidores nas atividades de suporte 

técnico-administrativo ampliando a sua formação em 

assuntos legislativos;  

V - desenvolver ações de educação para a cidadania, 

visando a aproximação da sociedade ao parlamento 

municipal, principalmente a comunidade estudantil, como 

forma de colaborar com a realização de atividades 

parlamentares e políticas;  

VI - desenvolver programas e atividades específicas 

objetivando a formação e a qualificação de lideranças 

comunitárias e políticas;  

VII - estimular a pesquisa técnico-acadêmica voltada ao 

Legislativo, em cooperação com outras instituições 

públicas e/ou privadas;  

VIII - planejar e organizar eventos sobre temas de 

repercussão na sociedade que contribuam para a educação 

política e o aprimoramento da prática legislativa;  

IX - integrar e gerenciar convênios, especialmente com o 

Senado Federal, com a Câmara dos Deputados; com as 

Assembleias Legislativas; com as Câmaras Municipais; 

com os Executivos Municipais, estaduais e federal; com 

as associações; com as entidades de classe; com os órgãos 

dos Poderes da União; com os Tribunais de Contas; com o 

Ministério Público; com as universidades; com as 

faculdades; com as escolas técnicas e com as escolas de 

cursos de qualificação profissional, propiciando, entre 

outras atividades conjuntas, a participação de servidores e 

agentes políticos em videoconferências, treinamentos a 

distância e a realização de cursos de capacitação técnica e 

de cursos presenciais de formação acadêmica ou pós-

acadêmica;  

X - manter atividades de cooperação e intercâmbio com o 

Poder Legislativo em seus diversos níveis no Brasil, e 

com instituições de ensino e de pesquisa, escolas e 

universidades, propiciando, entre outras atividades 

conjuntas, a participação de parlamentares, servidores e 

agentes políticos em treinamentos a distância;  

XI - ser agente de capacitação de vereadores e servidores 

de outras câmaras municipais e instituições, no 

cumprimento de compromissos firmados com instituições 

parceiras;  

XII - desenvolver as ações do Memorial da Câmara e 

incentivar a realização, a elaboração e o desenvolvimento 

de projetos na área da história e memória política do 

Município de Major Sales/RN.  

XIII - manter uma biblioteca legislativa com um banco de 

informações e referências bibliográficas (publicações, 

teses, monografias, dissertações, entre outros) que tratem 

de questões e assuntos atinentes à política e legislação 

brasileira;  

XIV - informar e capacitar a comunidade em temas afins 

às atividades institucionais do Poder Legislativo; 

 XV - desenvolver ações motivacionais, por meio de 

palestras, atividades e políticas de relações humanas; 

 XVI - desenvolver atividades de treinamento, capacitação 

e de ambientação organizacional dos servidores em 

estágio probatório; XVII - desenvolver ações de preparo e 

programas de aposentadoria dos servidores;  

XVIII - promover a valorização humana dos servidores, 

proporcionando bem-estar e qualidade de vida, por meio 

de ações e atividades. 

 

Art. 3º A Escola do Legislativo de Major Sales, é 

diretamente subordinada à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal de Vereadores de Major Sales. 

 .  

Parágrafo único - A Escola do Legislativo terá autonomia 

organizativa, pedagógica e didática no planejamento, na 

execução e na avaliação de seus programas e atividades. 

  

Art. 4º A Escola do Legislativo de Major Sales tem a 

seguinte estrutura organizacional: 

  

I - Presidência;  

II - Direção;  

III - Coordenação Pedagógica e de Projetos;  

IV - Conselho Geral.  
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  § 1º As funções administrativas, conforme estrutura 

organizacional proposta no caput deste artigo, serão 

desenvolvidas em regime de colaboração, 

respectivamente pelos seguintes agentes:  

 

I - Presidência: pelo Presidente da Câmara Municipal;  

II - Direção: por servidor da Câmara Municipal designado 

pelo Presidente;  

III - Coordenação Pedagógica e de Projetos: por servidor 

da Câmara Municipal designado pelo Presidente;  

IV - Conselho Geral: por um membro da Mesa Diretora 

do Legislativo, designado pelo Presidente; pelo Diretor 

Jurídico; pelo Diretor Administrativo, pelo Assessor 

Legislativo e pelo Diretor da Escola do Legislativo. 

 

§ 2º O projeto pedagógico da Escola do Legislativo de 

Major Sales, será executado com o apoio da Associação 

Brasileira das Escolas do Legislativo e de Contas – 

ABEL.  

 

Art. 5º As funções e atividades administrativas de que 

trata esta Resolução são consideradas de relevante 

interesse público e não serão remuneradas. 

  

Art. 6º A Mesa Diretora, no prazo de sessenta dias, 

instituirá o Regimento Interno da Escola do Legislativo de 

Major Sales.  

 

Art. 7º A Escola do Legislativo de Major Sales integrará a 

Associação Brasileira das Escolas do Legislativo e de 

Contas – ABEL e as redes das escolas dos Legislativos do 

Estado do Rio Grande do Norte.  

 

Art. 8º Para atender as despesas decorrentes desta 

Resolução serão usados recursos próprios do orçamento 

vigente, suplementados se necessário.  

 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

 

Câmara Mun. de Vereadores de Major Sales/RN. 

 

 

Major Sales, 25 de outubro de 2019. 

 

 

 

Antônio Lisboa da Silva 

PRESIDENTE 
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